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Institui normas sobre a instalação de
aparelhos abastecedores de
combustíveis liquidos, e dá outras
providências.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

Art. 1° - Torna obrigatória, em todos os postos de
abastecimento de combustíveis localizados no Município de São Paulo, a
instalação de aparelhos abastecedores de combustíveis líquidos de modo que os
mesmos fiquem suspensos.

§ único - A obrigatoriedade mencionada neste artigo deverá
ser atendida por todos os postos que forem construídos e reformados a partir da
data da publicação desta Lei.

Art. 2° - Os postos de abastecimento de combustíveis
instalados anteriormente a publicação desta Lei deverão atender as exigências
aqui mencionadas no prazo máximo de 20 (vinte) anos.

Art. 3° - O não cumprimento dos dispositivos desta Lei
Isujeitará o infrator a imposição de multa no valor de 2800 (duas mil e

"" f o" n- qiit9g0t0 UFIRs, sendo que em caso de reincidência o valor da multa
SEÇAJ -r- duplicará.
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Art. 40 - As despesas decorrentes da execução da presente
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões,

WADIH MUTRAN
Vereador

P.P.B.
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